Lei Municipal nº 1578/2010
Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 1.465, de 09 de outubro de 2008.
 
A Câmara Municipal de Lima Duarte, nos limites de sua competência instituída pela Lei Orgânica Municipal, especialmente no art.75, incisos III e IV aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte lei:

Art.1º O Anexo II da Lei nº 1465, de 09 de outubro de 2008 passa a ter a seguinte redação:

	Setor: 
	Gabinete da Presidência 

	Denominação: 
	Motorista 

	Requisitos: 
	(5º ano completo (4ª série) do Ensino Fundamental;

(Ser portador de Carteira de Habilitação Profissional categoria “D”; 

(Capacidade física e mental, boa visão, audição, atenção concentrada e raciocínio lógico. 

	Atribuições: 
	( Conduzir veículos leves para transporte de pessoas em vias urbanas, zona rural ou rodovias; 

( Obedecer rigidamente às normas e regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens  da Presidência da Câmara; 

( Vistoriar o veiculo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testar freios e parte elétrica; 

( Verificar o itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportadas as pessoas; 

( Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem; 

( Não utilizar o veiculo sem a expressa autorização do Presidente; 

( Utilizar o veiculo  somente para uso exclusivo da Câmara; 

( Executar as tarefas correlatas mediante determinação superior.   


Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 01 de outubro de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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